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Em 31 de março de 2024, o 60º aniversário do golpe que instalou a ditadura militar no 

Brasil de 1964-1985 estimulou a reflexão sobre essa era sombria e suas consequências 

hoje, apesar do presidente Luiz Inácio Lula da Silva ter proibido agências do governo 

federal de realizar quaisquer eventos oficiais para esse fim [1]. O gesto de Lula para 

obter favores dos atuais militares do Brasil tem sido parte de um padrão [2]. A 

explicação mais lógica decorre da história relativamente recente de intervenção e 

governo militar no Brasil. 

Aproximadamente metade do que resta da floresta amazônica brasileira está ameaçada 

pela proposta de “reconstrução” da rodovia BR-319 (Manaus-Porto Velho) e pelos 

planos rodoviários associados ligados a este projeto [3-5]. O fantasma da ditadura 

militar brasileira de 1964-1985 permeia tanto o passado como o presente deste 
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desastroso projeto rodoviário. A rodovia foi construída em 1968-1973 e inaugurada 

oficialmente em 1976, durante um período em que alguns generais podiam encomendar 

tais projetos essencialmente sem nenhuma consideração dos custos ambientais e 

humanos e até mesmo da simples viabilidade económica. A rodovia foi abandonada em 

1988, mas desde 2015 um programa de “manutenção” a tornou transitável durante a 

estação seca. 

Uma lei aprovada pelo Congresso Nacional em 2008 e assinada pelo então Presidente 

Lula exige um estudo de viabilidade económica para qualquer projeto de grande vulto 

[6]. Com base nessa lei, em 2009 a então senadora Marina Silva elaborou um 

requerimento da Comissão de Meio Ambiente do Senado Federal ao Departamento 

Nacional de Transportes Rodoviários (DNIT) solicitando informações sobre o estudo 

econômico necessário para o projeto de reconstrução da BR-319 [7]. Isso levou o DNIT 

a obter um “acordão” do Tribunal de Contas da União (TCU) declarando que não era 

necessário nenhum estudo de viabilidade econômica [8]. O acordão do TCU baseou-se 

na lei de segurança nacional de 1973 [9], emitida durante a gestão de Emílio Garrastazu 

Médici, que declarou a BR-319 essencial para a “segurança nacional” e isenta de estudo 

de viabilidade econômica. Não foi explicado o que justifica que um decreto da ditadura 

de 1973 tenha precedência sobre uma lei subsequente aprovada pelo Congresso 

Nacional democraticamente eleito. 

A lei de segurança nacional de 1973 ainda é usada como base para justificar a ausência 

de estudo de viabilidade econômica (EVTEA) para o projeto de reconstrução. A versão 

atual do Estudo de Impacto Ambiental (EIA) do projeto ([10] Parte 5.2) justifica essa 

ausência citando o acordão do TCU e também cita uma portaria interna do próprio 

DNIT reivindicando isenção do EVTEA com base na lei de 1973 [11]. A lei de 1973 [9] 

foi revogada em 2021 [12]. 

O slogan “ocupar para não entregar”, que significa ocupar a Amazônia com mais 

população brasilera para não entregar a região a potências estrangeiras, foi um princípio 

norteador da ditadura militar nas decisões iniciais de construção de rodovias amazônicas 

como a BR-319 [13]. Ironicamente, a BR-319 facilitaria a exploração dos recursos 

naturais do Brasil por iteresses estrangeiros, mais notavelmente a empresa petrolífera 

russa Rosneft [14, 15]. 

A BR-319 não é realmente uma prioridade para a segurança nacional, apesar da lei de 

1973 ter declarado que sim. A atual Estratégia de Segurança Nacional do Ministério da 

Defesa, assim como suas antecessoras em 2008, 2012 e 2016, não faz menção à BR-319 

[16]. Em 2012, o então chefe do Exército Brasileiro na região amazônica (General 

Eduardo Villas Bôas) ministrou um seminário no Instituto Nacional de Pesquisas da 

Amazônia (INPA) sobre “segurança nacional na Amazônia” e não fez nenhuma menção 

da BR-319 como prioridade [17]. Questionado ao final de sua apresentação de quase 

duas horas, ele confirmou claramente que a BR-319 não é uma prioridade de segurança 

nacional porque a rodovia fica longe de qualquer fronteira do Brasil e quaisquer 

problemas teriam que ser resolvidos com o transporte aéreo de tropas a paratir de um 

local central, como Manaus, até uma série de bases mantidas ao longo das fronteiras 

(ver: [18]). 

O apelo à “segurança nacional” para justificar a ausência de um estudo de viabilidade 

económica faz parte de uma longa história de tentativas para justificar esta ausência por 



3 
 

outros meios. Em 2007-2008, o então Secretário de Desenvolvimento Sustentável do 

Estado do Amazonas (Vigílio Viana) fez repetidos pedidos de explicações ao DNIT, 

sem sucesso. A desculpa foi que um estudo econômico havia sido feito quando a estrada 

original foi proposta, mas o DNIT não conseguiu localizá-la. A questão foi levantada 

diversas vezes durante as reuniões do Fórum BR-319 organizadas pelo Ministério 

Público Federal no Amazonas (MPF-AM) entre 2017 e 2020, e a resposta do 

representante do DNIT sempre foi que um estudo de viabilidade econômica realizado no 

o final da década de 1960 existia e era procurado na sede do DNIT, em Brasília. 

O MPF acabou dando ao representante do DNIT um prazo de 30 dias para apresentar o 

estudo, seguido de uma prorrogação de 30 dias concedida quando o representante 

explicou que estava tentando localizar um funcionário aposentado em Manaus que 

pudesse ter uma cópia [19]. Nenhum estudo econômico foi apresentado e o MPF emitiu 

então um pedido diretamente à sede do DNIT em Brasília [20]. O DNIT tem alegado a 

existência de tal estudo [21], mas até hoje nunca forneceu uma cópia do mesmo. 

Contudo, tal como é necessário um EIA para o projeto de reconstrução, um EVTEA 

também é necessário para o projeto de reconstrução, independentemente da existência 

de um estudo económico para a rodovia original. 

Estudos de viabilidade econômica para projetos de reconstrução são prática padrão, 

como evidenciado pelo estudo de viabilidade econômica para reconstrução da rodovia 

BR-163 (Santarém-Cuiabá) [22], estrada que também foi listada como essencial para a 

“segurança nacional” pelo a lei de 1973 e que, assim como o atual projeto da BR-319, 

também visava à reconstrução de uma rodovia existente. A diferença entre a BR-163 e a 

BR-319 é que, apesar de seus grandes impactos [23], a BR-163 tem justificativa 

econômica para transportar soja de Mato Grosso para portos com acesso ao rio 

Amazonas, enquanto a BR-319 não tem nenhuma justificativa deste tipo e tem sido 

mostrado a ser completamente inviável economicamente [24]. Transportar cargas para 

São Paulo a partir de fábricas na zona franca de Manaus pela BR-319 seria 19% mais 

caro do que pelo atual sistema predominante de barcaças para Belém seguido de 

transporte rodoviário e, se um porto adequado fosse construído, por exemplo em 

Itacoatiara, para permitir que esse frete fosse transportado por cabotagem em navios 

oceânicos, seria 37% mais barato que o sistema atual [25]. 

A verdadeira razão de serpara oprojeto de reconstrução da BR-319 visa que os políticos 

de Manaus ganhem votos [26, 27]. Esses políticos têm afirmado que a rodovia não tem 

impactos ambientais [28], e até que a BR-319 será um “modelo de sustentabilidade para 

o mundo” [29]. Estas afirmações são manifestamente falsas. O traçado da rodovia é 

atualmente cenário de desmatamento desenfreado [30-32] e é essencialmente uma área 

sem lei [33, 34]. É um mito perigoso que a área à beira da estrada e a vasta área 

adicional que a BR-319 e suas estradas vicinais planejadas abririam para a entrada de 

desmatadores serão transformadas pela governança para evitar impactos em uma escala 

de tempo relevante para a manutenção da floresta. Um exemplo é fornecido pela 

rodovia BR-163 onde, apesar dos melhores esforços do Plano BR-163 Sustentável [35], 

a área se tornou um dos principais focos de grilagem de terras, garimpagem, exploração 

madeireira ilegal e desmatamento [36, 37]. A BR-163 foi, inclusive, a origem do “dia 

do fogo” de 2019, quando fazendeiros de toda a Amazônia atearam fogo no mesmo dia 

para mostrar apoio às políticas antiambientais do então presidente Jair Bolsonaro [38]. 
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A falta de argumento económico levou a inventar uma série de outras justificações para 

o projeto, como fornecer transporte para escolas e hospitais à população que invadiu as 

margens da atual estrada nos últimos anos, e como obrigação dar a esta população a 

“direito de ir e vir”. Contudo, se o propósito da estrada fosse fornecer saúde e educação 

à população do interior amazônico, os fundos certamente não seriam gastos em uma 

rodovia cara para fornecer esses serviços à relativamente pequena população à beira da 

estrada, mas em vez disso seriam gastos para construir escolas e postos de saúde 

espalhados por toda a região amazônica. Quanto ao “direito de ir e vir”, todos os 

brasileiros têm esse direito, mas isso não significa que as pessoas tenham o direito de 

que o governo construa uma estrada até a sua porta. 

 
A imagem que abre este artigo é de autoria de Alberto César Araújo/ Amazônia Real e 

mostra o início de uma das tentativas do Exército Brasileiro de asfaltamento do trecho 

do meio da BR-319 feita em 2007. 
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